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LICITAÇÃO

DECRETO N° 004/2022

 

–

 

GAB/PREF

 

de 17

 

de fevereiro

 

de 2022.

 
 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO 
NACIONAL DOS PROFISSIONAIS

 

DO

 

MAGISTÉRIO

 

NO

 

MUNICÍPIO DE 
ARARUNA

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 
                                                

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA-PB, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 41, Inc. V 

da Lei Orgânica Municipal, c/c

 

o que estabelece a

 

Lei

 

nº 11.738/08 

e Portaria nº 67 de 04 de fevereiro de 2022, que homologou o 

Parecer nº 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB, de 31 de janeiro de 2022, 

 

   

  

DECRETA:

 

 

  

Art. 1º

 

–

 

Fica reajustado o valor pago como

 

piso aos

 

profissionais do magistério público do Município de Araruna, em 

33,24% para o ano de 2022.  

 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro

 

de 2022, 

ficando revogadas às disposições em contrá rio. 

 

 

            

Publique-se.

  

 

       

 
Vital da Costa Araújo

 

Prefeito Constitucional  

GABINETE DO PREFEITO

        

DECISÃO

 
 

 

Processo nº 0458/2022.

 

Apenso nº 2365/2021

  

Assunto:

 

Solicitação

 

de procedimento administrativo. 

 
    
 

 

Visto, etc. 

 

 

Compulsando os autos, trata-se de Processo 
Administrativo iniciado pela Gerência de Limpeza Urbana

 

desta 
Edilidade

 

através de Memorando nº 22/2022-CTL, onde informa que 
o servidor

 

NAILTON GONÇALVES RAMOS

 

-

 

MAT. 778,

 

Gari, lotado na 
Secretaria de Infraestrutura

 

deste Município, teria, em tese, 

 

cometido falta funcional de natureza grave, através de ações de 
cunho violento, que colocaria em risco a integridade física de 
servidores, chegando embriagado em seu local de trabalho, tendo 
arremessado garrafa de vidro em sua direção, conforme se observa 
no Boletim de ocorrência e mídia digital acostada aos autos.  

 
 

Instaurado procedimento para apuração dos fatos,

 

a 
Comissão

 

Permanente

 

de Processo Administrativo Disciplinar

 

ao 
se pronunciar, solicitou o afastamento

 

preventivo

 

do servidor, 
relatando que: 

 
 

“... a documentação constante nos autos do processo

 

administrativo

 

nº 2365/2021, em apenso a este, bem 
como aquela constante nos presentes autos, comprova 
de forma indubitável, a conduta insubordinada, 
agressiva, e reincidente do servidor, que, 
inclusive, chegou a ser preso em determinada 
ocasião, além de responder a ação

 

penal onde 
realizou transação.” ... “Outro ponto preocupante 
na conduta do servidor consiste no fato do mesmo se 
encontrar ameaçando de morte o senhor Eriberto 
Soares, conforme se verifica na documentação anexa.” 
(...) “É fato notório e de amplo conhecimento a 
preocupação dos servidores que convivem diariamente 
com o senhor Nailton, ante sua agressividade, que 
em várias ocasiões já restou evidenciada.” 

 
No caderno processual

 

consta, memorando nº 22/2022 da 
Gerência de Limpeza Urbana

 

informando o ocorrido, Boletim

 

de 
Ocorrência Policial,

 

Decisão deste Gestor Municipal 
determinando abertura de procedimento e

 

parecer da Comissão 
Parecer da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo. 

 
 

Relato do que importa!

 
 

 

A infração cometida é considerada de maior

 

potencial 
para a Administração Pública. Contudo, deve-se considerar uma 
circunstância

 

agravante, uma vez que o servidor cometeu infração 
disciplinar de natureza gravíssima, ao atentar contra a 
integridade física de outros servidores,

 

além de causar dano ao 
patrimônio público,

 

consubstanciado por todas as provas 
produzidas e instadas nos autos deste caderno processual, como 
das provas constantes no Caderno Processual nº 2365/2021. 

  
 

O pedido da Comissão Permanente de Inquérito é pelo 
afastamento preventivo do servidor pelo prazo de 20 (vinte) 
dias, sem prejuízo de sua remuneração. 

 
 
 

Ante todo o exposto, acolho o

 

parecer da Comissão de 
Permanente de Inquérito Administrativo e Disciplinar,

 

HOMOLOGANDO o Parecer,

 

DETERMINANDO O AFASTAMENTO PREVENTIVO

 

DO 
SERVIDOR

 

PELO PRAZO DE

 

20 (VINTE) DIAS,

 

nos termos do art. 147 
da Lei nº 8112/90 c/c art. 124 da Lei Municipal nº 044/2021

 

que 
trata do

 

Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 

 
 

À

 

Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar 
para as providências cabíveis, no sentido de notificar o 
servidor da presente decisão, bem como apresente defesa aos 
fatos levantados. 

 
 

Publique-se no D.O.M.

 

  
          Araruna/PB, em  17  de fevereiro  de 2022.  
 

      

Vital da Costa Araújo

 
 

Prefeito Constitucional 
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